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ATA DA 48ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 27 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle  

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Juízes Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade, e o Juiz Auxiliar, Roberto 

Aurichio Junior. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica 

Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento 

virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 

OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA Nº 0600029-

34.2022.6.16.0015 

PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

RECORRENTE: LEANDRO SOARES MACHADO 

ADVOGADA: ANDREIA VANESSA DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 015ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial, nos termos do voto do Relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 

0600220-27.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

EMBARGANTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA  

Decisão: Julgamento adiado, por indicação do Relator, para o dia 

07.11.22. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0600572-53.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

EMBARGANTE: SOLIDARIEDADE - SDD COMISSAO PROVISORIA 

ESTADUAL - PR 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600815-26.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

EMBARGANTE: ADEMIR FLOR DA SILVA 

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0603933-10.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 

RECORRENTE: OSWALDO EUSTAQUIO FILHO 

ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

Thiago Paiva dos Santos, com retorno para o dia 17.11.22.  
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Julgamentos adiados, por indicação dos respectivos Relatores, para 

o dia 07.11.22: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ELEITORAL Nº 0600594-70.2020.6.16.0046; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600914-93.2022.6.16.0000.  

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 28 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

Curitiba, 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


